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AV|SO DE RETTFTCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Sobral, torna público para conhecimento
dos interessados, pela presente ERRATA, que na:

PORTARIA No 1190120?:§ publicada no Diário Oficial do Município de
Sobral,de 27 de janeiro de 2026, pagina 08. ONDE SE LÊ: concedia Função

Comissionada 3 (FC3) LEIA-SE: concedia Gratificação por Atividade Administrativa
3 (GAA-3).

ATCI DE EXONERAÇÃ* í*§ SS4/2026 publieada no Diário OfiçiaÍ do Município
de Sobral,de 14 de janeiro de 2026, paginas 03 e 04. ONDE SE LÊ: em 31 de

dezembro de 2A25 LEIA-SE: 07 de janeiro de 2426.

PAÇO DA CÂMARA fevereiro de 2O26

RESIDENTE
F

DE SOBRAL, em
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PORTÃRIA No 119012026

O Sr. Presidente da Câmara Municipalde Sobral, no uso das atribuiçôes legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafa Único, inciso XXX do Regimento lntemo da
Câmara ttllunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica da Município,
combinados com a Lei hlunicipal n" 2562, de 09 de janeiro de 2A25,

RE§OLVE:

Art. '!o Revogar a Portaria no 1076, de 05 de maio de 2025, que concedia
Função Comissionada 3 (FC3) á Servidora Eliane hlárcia Silveira Vasconcelos com
efeitos financeiros retroagindo a 01 de janeiro de 2026.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂNIARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 de janeiro de2026

., t4"''U,,", M,,*
rancisca Riheiro Aguiar

PRESIDENTE INTERINA


